
dente

dir-41/o;

ANTONIO V. DE OLIVEIRA

-Vereado
1 )-e

DELEON BETIM

Relator

Rua dt Prata. hme (42.) 3231-4W:1S CE? +.
wtk W.earainhe pr.

CÁMARA MUNICIPAL DE CARAIVIREÍ

COMISSÁO ESPECIAL

Assuntos internos 
Excelerilissimo Senhor Presidente da Cámara Municipal de Carambeí, Mesa Executiva e
Douta Procuradoria Jurídica.

Em que pese ter havido luna reuniáo para análise da representaçáo protocolizada na Cámara
Municipal cm data de 07 de junho de 2023, esta Comissáo, corn todo respeito e acatamento
aos preceitos, principios e procedimentos legais, com o intuito de instruir os trabalhos a
serem iniciados, o presidente desta Comissáo Vereador Sr. Ilson Flegler Peciroso de Oliveira,
no uso de suas atribuiçóes, conferidas pela portaría n80/2023, por meio deste, mui
respeitosamente vem á presença da Douta Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis, bem
como junto ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Cámara Municipal e Mesa Executiva
requerer:

1- A presença de um profissional habilitado e corn conhecinnentos na área jurídica para
acompanhar os trabalhos da Comissáo cm todas as suas fases.

2- informaçóes acerca de qual foi o procedimento adatado desde o recebirnento
representaçáo pelo protocolo da Casa até a convocaçáo da reuniáo para discussáo sobre
o assunto?

3- Clareza sobre quem é ou quem sáo os denunciantes?
4- Qual o teor da den inda?

Na certeza de contar com o pronto atendimento, desde já agradecemos e nos colocamos á
disposiçáo para trabalharmos juntos cm prol do desenvoivimento dos trabalhos desta
Comissáo.
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